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AUTUAÇÃO 

Aos ................................................................................................. dias do mês de 

---··--·-···········-···-·-············--·· do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os 4ocumentos que se seguem. 



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

Concede Título de Cidadão Colatinense. 

A CÂMARA MUNICIPAL DWCOLATINA, Estado do Espírito Santo no 
uso de suas atribuições constitucionais, APROVA:· 

Art. 1 º. - Fica concedido o título de cidadão colatinense ao Senhor NIL TON 
AFONSO LINHALIS pelos · relevantes serviços prestados no Município de 
Colatina. 

Art. 2°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Em 6 de agosto de 2010. 

·Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32- Centro - Colatina/ES - CEP: 29 .. 700-220. 
. TELEFAX: (027) 722.'3444 
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Título de Cidadão Colatinense 

Nome: Nilton Afonso Linhalis ,. . 

Filiação: Afonso Linhalis 

Dulce Belo Linhalis 

Nascimento: Nasceu no Distrito de Lajinha de Pancas 

Veio para Colatina aos 5 anos de idade começou sua vida 

como agricultor em seguida entrou no ramo de óticas . 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.349/201 O 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SR. NIL TON AFONSO LINHALIS .................................. .. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao Sr. NIL TON AFONSO 
LINHALIS, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se e_ P-ublique-se . . / 

Registr da e Pub 1cada na Secretaria nesta data. 
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Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camara@camaracolatina.es.gov.br 
TELFAX.: (27) 3722.3444 


